
REPÚBLICA fEDERATIVA DIÁRIO12 SAlVADOR, BAHIA, QUINTA-fEIRA, 
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 29 dejaneiro de 2014. 

OITO ALENCAR 
Govunador em exercfcio 

o VICE-GOVERNADOR, NO EXERCícIO DO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas alribuições, à vista da orientação 
da Procuradoria Geral do ~tado e demais elementos constantes-do Processo nO 0500130104382, 

RESOLVE 

tomar sem efeito o ato que impôs pena de suspensão por 90 (noventa) dias ao ex-s.ervidor 
V ALMIR GOMES DE LIMA, Invesligador de Policia Civil, da lotação da Policia Civil da 
Bahia, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública, publicado no D.O.E de 13.04.2012, 
devendo, por conseguinte, ser exclufda a referida anotaça:o de seus assentos funcionais., em 
cumprimento à decisllo judicial proferida' nos autos do Mandado de Segurança n' 0308908
41.2012.8.05.0000, que tramita no Tribunal de Justiça da Bahia_ 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAIDA, em 29 de janeiro de 2014. 

OITO ALENCA}/ 

Govtrntldor em e:ardcio 


O VICE-GOVENADOR, NO -ÊXERClclO DO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE 

nomear o Senhor PAULO CÉZAR LISBOA CERQUEIRA, Secretário de Desenvolvimento 
Social e Combate à Pobreza., para, na condição de Presidente, compor o Conselho Curador 
da Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC e o Conselho Estadual de Assist!"cia 
Social - CEAS. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de janeiro de 2014. 
Republicação 

OITO ALENCAR 
Govunador em e:arclclo 

CASA CIVIL 


EXTRATO DE TERMO DE COMPROMJSSO DE EDUCAÇAo PELO TRABALHO 
Termo de compromisso de estágio, no àmbito do Projeto "Educação pelo Trabalho" - Nlve[ Técnico, firmado em 
29.01.2014 entre a Casa Civil e a t.5tudanle LUANA INOCÊNCIA DOS SANfOS. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ATOS DO PROCURADOR GERAL 

L1CENÇA-PR~MIO (RECONHECIMENTO E FRUiÇÃO) - Base Legal: art.41, XXVIII da Consti 

tuição Estaduatclc do art.107 da Lei n' 6.677/94. 

Processo n' PGE/2013783911 - Ivo'ne Dantas da Silva - concessão de 03 (três) meses, corres

pondente ao qOinqOênio compreendido entre 26/01/2007 a 24/0112012. e neferimento da fruição, 

por 01 (um) mês, a partir de 03/0212014. 


L1CENÇA-PR~MIO (FRUiÇÃO) 

Processo n' PGEl2013679217 - Adilson Brito Agapito - deferindo a fruição por 01 (um) mês, a 

partir de 03/0212014. 

Processo n' PGEl2014087605 - Rosana Maciel Bittencourt Passos - deferindo a fruição do 

saldo de 09 (nove) dias. a partir de 06/0212014. 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N' 38 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013. CONFORME 
DISPOSTO NOART. 3' DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL 

LEI COMPLEMENTAR N' 38 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013 

Altera dispositivos da Lei Complementar n·.' 005. de 04.12.1991. da Lei n.o 7.879, de 29.06.2001 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia Legislativa da Bahia 
decreta e eu sanciono a seguinte lei Complementar: 

Art. l' O §2', do art. 21 da Lei Complementar n.' 005, de 04 de dezembro de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. 

§1' . 

§2° Os servidores Inativos ou 08 responsáveis com residência incerta ou ignorada serão notifica
dos por editai publicado no Diario Oficial EletrOnico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia." 

Art. 2° O art. 77 da Lei Complementar n.' 005, de 04 de dezembro de 1991. passa a vigorar com a 
seguinte redação, acrescentando-se os §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6° e 7°, com as seguintes redações: 

"Art. 77. Fica ins~tuldo o Diario Oficiai EletrOnico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 
como melo oficiai e único veiculo para publicação, divulgação e comunicação dos atos processu
ais e administrativos do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. bem como do Centro de Estudos 
e Desenvolvimento de Tecnologias para Auditorla,

§l' O Diário Oficial EletrOnico de que trata esta Lei Complementar substitui a versão impressa 
e ~eré veiculado, sem custos,_no sllio do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no endereço 
~.tce.ba.gov.br, da rede mundial de computadores. 

§2' Para todos. p.'!.efeijos legais, a publicação elelrOnica na fonna deste artigo substitui qualquer 
oulFO-f1l<\IO depublicação oficiaI. 

§3' A publicação atender' aos requisitos de'autenticidade, integridade, validade jurldica e intero
perabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasileira. 

§4' Excepcionalmente, na hipótese de problemas técnlCCls que impossibilitem a edição ou publi
cação do Dlario Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, ()5 atos processuais 
e administrativos de caráter urgente poderão ser publicados por meio impresso no OJário Oficial 
do Estado da Bahia. -. 

§5' Ao Tribunal'de coritas do Estado da Bahia sao reservados os direitos autorais e de publica
ção do DlérIo Oficial Eletrônico do Tribunal, ficando autorizada sua Impressao. vedada. todavia, 
a comerciallzaçto. 

§6' O Regimento Interno regulamentara o funcionamento do Diarlo Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado da Bahia. 

Art. 3' Esla Lei Complementar devera ter ampla divulgação, devendo ser publicada no Diario 
Oficial do.t=~\ado da Bahia durante 30 (trinta) dias. 

Art. 4° Ficam criados 81 (oitenta e um) cargos de Analista de Controle Externo, da carreira de 
mesma denominaçto, cuias atribuiçOes são as constantes do inciso 11 do § 3° do art. 5° da Lei 
n' 7.879, de 29 de junho 'de 2001, com a redação dada pelo art. 4' da Lei Complementar nO 27, 
de 28 de junho de 2006. ,. 

Parágrafo único. Quando exceder o quantitativo de 50 (cinqüenta), o provimento dos cargos ora 
criados ocorrerá na medida em que s~ vagarem os cargos de Auditor. 

Art. 5° O quantrtativo de cargos previsto no Anexo I da Lei n.' 7.879, de 29 de junho de 2001. 
passa a ser o constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 6°. Estl;t'leLentrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
com'els·lncompatlvels. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de dezembro de 2013. 

JAQUES WAGNER 
Governador 

Rui Costa 
Secretario da Casa Civil 

Edelvlno da Silva Góes Filho 
Secretário da Administraçto em exerci cio 

Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretario da Fazenda 

ATO N' 022 DE 29 DE JANEIRO DE 2014. 

o Presidente do Tribunal de Contas do Estado, no uso de suas atribuições, e considerando o 
disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar n' 101. de 04 de maio de 2000, faz publicar 
O Relatório de Gestao Fiscal referente ao terceiro quadrimestre do exerclcio de 2013, detalhado 
na forma dos anexos I, V, VI e VII. 

INALDO ARAÚJO 
Conselheiro Presidente 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - PODER LEGISLATIVO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013 

RGF -Anexo I, (LRF, art. 55, Inciso I, allnea "a") 
R$1,OO 

DESPESA COM PESSOAl 

DESPESA BRUTA COM PESSDAL (Q 

PeuoalAtiYo 

PeuoaIlnalivo, Pensionistas 

I),rtr. ~ de peuoaI decooenI:" de çonlralos de Mlfceirizaç.\o 
(""8, § "d. LRf) 

Despeoao nlO Con-ou1adas (... '9, §" da LRf) (li ) 
(.) lr>denizaçOoI por _ .1""",,,,,,, i Dom"'" V",ntaria 

DESPESAS EXECUTADAS 

J.-.ei'oa DezombrC/20'3 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
(a) PAGAR NÃO PROCESSAOOS 

(b) 

153.789.460,66 49.413,48 

15J.789.460,6tl 49.413,48 

1,418.500,85 

(.) """"'........ 00cis60 ....... 
1-100......... -."".._ ..

(.)1""""'P_"""Reanoo v_ 
DESPESA LIQuiDA COM PESSOAl ( IIQ o (I <I ) 

DESPESA TOTALCOMPESSOAL-DTP (IV) '(111 . '111 b) 

APURAÇAo 00 CUMPRIMENTO DO UMITE lEGAI. 

RECEITACOAAENTE LIQuiDA· RCLM 

"DO TOTAl DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO 00 
lIMiTE- TOPSOIIREARCl(VJ)·(IVN) " 00 

LIMITE MAxlMO (n:iooo L 11 • 111, .... 20 DA LRf) ·(0.90%) 

~ 1.418.500,85 

'52.370.959,8' " 49:413,48- " 
'52.'20.373,29 

VALOR 

23.082.021 .902,00 

0, 88 

201.138.191,12 

LIMITE PAUOENCIAI. (po'igndo únIa>, ... 22 da LRF) -(0.86%) 

LIMITE DE AlfRTA r""'" 11 .. § ,' ..... 59 da LRf) (0,8''') 

)98.505.3a8,36 

18696un,41 
. . 

Fonte: FIPLAN/SEFAZlSAFIDICOP/BETHA SAPO 

Nota: Durante o exerclclo, somente 85 despesas liquidadas sAo consideradas executadas. No 

encerramento do exere/clo, 8S despesas nAo Ilc~uldadas Inscritas em restos a ~r nlo pro

cessadas, alo também consideradas executadas. Dessa forma, para maior tranapan!ncla, as 

despesas executadas estAo segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, 

nos termos do art.63 da Lei 4.320/64 

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nlo procesaados, 

consideradas liquidadas 

no encerramento do exerclclo, por força do inciso 11 do art. 35 da Lei 4 .320164 . 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

ORÇAMENTOS FISCALE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013 


RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso 111, allnea "a" ) 
R$1,OO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA (I) 
08RIGAÇOEs 
FINANCEIRAS 

1') 

DISPONIBIUDADE DE 
CAIXA L1auIDA 

(e)'(I-b) 

113 - Racursos Dir~le Arrecadados pot' OrgAo da Mm. Oit"etl 1.332.590,40 0,00 2.332.590.40 

331 - T,W'ISI_VoIuntarlas de Orgb eEntidades FederaisAdnt Dreta 
· EKefdcioAnhn. 

'''.'09,03 0,00 '''.'09,03 

337 - Traut deÔfgiol eFundos 1nttmaci0na6s Mn. Duell-
EllAlfCldoAnteriol 

28,683,04 0,00 18.683,04 

632- Transf. \IoIunüItas de Orglol e Enlidades E.t.tdt.ua Adm. 
Indieta - ExeIddo AnWriot 

67572.86 0.. 00 67.572.86 

300 - R.ecuooI 0rdNri0e Nao VnctJadot do Tnouro -ElIeftlclo 
Antero, 

2.773.899.87 0,00 2.773.899.87 

231- Transl. IJoUlIMIas de OrOD e Entidades Estaru*Adm. ....... ' .652.6' 0,00 4.552.61 

TOTAL DOS RECURSOS VINCUlADOS (I) 5.151.407.81 ·0.00 5.351.407.61 

100  R.ec\nos 0rcWI~ nAo ~ do Tesouro 541.367.0'2.<8 29.854.59 56.337.157,87 

TOTAL DOS RECURSOS NÃo VINCUlADOS (11 ) 541367.011.<8 19.854.59 56.337.157,87 

TOTAL (111) =(I tU) 61.118.420.21 29.854.59 61.688.565,83 

REGIME PAÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES 0.00 0.00 0.00 

Fonte: FIPLAN/SEFAZlSAFID)COP/BETHA SAPO 

GOVERNO m.0 ESTADO DA BAHIA - PODER LEGISLATIVO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013 

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55. Inciso m, allnea "b-) 
R$100 

DESTINAÇAo DE RECURSOS RE STOS APAGAR INSCRITOS 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS APAGAR I INSCRITOS 

UquM1ados e NIo IEmpenhados e N~ 
PagO!(PI(":'soados) Liquidados 

De ElIercldos 00 00 00 E~erdclo 
AnteOotes Exe/clclo Exercidos 

Anleriofes 

113-RecurJOIDirelamerlte 
Mocododoo "" o,g", d. 
Adrn. Direta 0,00 0,00 0,00 158.712,00 

'25 - Operaç<lea do C<edi1a 
Etlemas em Moeda 0,00 0.00 0,00 20.000.00 

~-

, 
m - "fiansf. Vokl.ntMial de 
Orgb eEntidades Estaduais 
Adm.lndiret. 0,00 0,00 0,00 0.00 

JOO  Recuf"SOl 0JdinM:le 
NIoV~doTesouro-

EII8I"ddoAnleriof 0.00 0,00 0,00 0,00 

331 • T,.,.,. VoIuntirla de 
Orvb • Ent. Feder..Adm. 
I:NWI • Ex. Anterior 0,00 0.00 0.00 0.00 

337 - Transf. de 6,gaos e 
FundollnlMn8ClonaaAdm. 
Oirela-Ex«clcloAnleriof 0.00 0.00 0.00 0.00 

632- TrMSl. YoIuntMlas de 
Orgb e Enl Estaduais Adm. 
Indireta-Ex.. Anterior 0,00 0.00 0.00 0.00 

-
TOTAl ooSRECURSOS 
VINCULADOS (I ) 0,00 0,00 0.00 178.;21,00 

00  Recursos Orálnarios NJo 
VInculados do Tesouro 0.00 22.652.34 0, 00 581.601 .46 

TOTAL'DOS RECURSOS NAo 
VINCULADOS (11) 0.00 22.652,34 0.00 581 .601,46 

TOTAL (111) = (I til) 0,00 12.652,34 0,00 760.313.46 

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVD~NCIA DOS 0,00 0,00 0,00 0.00 
SERVIDORES 

l);sporMtade 
deCaixaUQl,idil 
(..... da 

Jnsuiç>oom 
Reslosa PagM" 

...P""""""" 
do Exen:1cio) 

.. 

2.332.590,40 

0.00 

4.552.61 

2.773.8.99,87 

144.109.03 

28.683.04 

67.572.86 

5351.407.8' 

56.337.157.87 

56.337.157.87 

61 .688.565,68 

0,00 

Empenhos RIo 
UQuid-
C""""""",, 
(NaolnscJitm 
!XW1n.sufi~ 

FIIl~a) 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

Fonte: FIPLAN/SEFAZlSAFIDICOPIBETHA SAPO 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - PODER LEGISLATIVO 
TR)BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013 

LRF, art, 48 - Anexo VII 
R$100 
DESPESA COM PESSOAL VALOR , "SOBRE A RCL 

Total da Dnpesa com Pessoal pa-a fins de 

,...açia da Lm1e ·TOP '52 . m~73, 29 0,68 .. 
L.mt.eMmmo(tndso&t, 1I em, ltl20da 
LRF) 

207.736.'96.11 .. 0,90 
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LJmite Prudencial {§ único, Ml 22 da lRF} 198.505.383.36 0,18 

RESTOS APAGAR 
INSCRIÇÃO EM RESTOS APAGAR NAo DISPONIBILIDADE DE CAW.lIOUIDA 
PROCESSADOS 

~ Apnda I'CI Demonstrativo:s .... 581.601 ,46 61.688 .565,68 

Fonte: FIPLAN/SEFAZlSAFIDICOP/BETHA SAPO 

INAlDO ARAOJO 
Conse~Presidente 

GUILHERME PRATA SAMPAIO HENRlQUE PEREIRA S. FILHO 

InspoI"cleFInanças Admkliltntiva FNnoewo 


ANTONIO GERALDO C. BRAGA 
Chefe GI Aud"ltoria Interna 

ATO N' 023. DE 29 DE JANEIRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. no U80 de suas atribui
çOes legais e neglmentais. RESOLVE exonerar. a pedido. EDENIR FARIA GUIMARÃES PEREI
RAdo Cargo em ComissAo de Assistente, slmbolo TCE-04. deste Tribunal. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro Presidente 

ATO N' 024. DE 29 DE JANEIRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. no uso de suas atribui
çOes legais e regimentais. RESOLVE nomear BÁRBARA CARVALHO DE MOURA para o Cargo 
em Comissão de Assistente, .Imbolo TCE-04, deste Tribunal. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNiCíPIOS 
ATOS DA PRESIDENCIA 


LICENÇA PR~MIO POR ASSIDUIDADE (Art. 107.LeI6.677194) 


PROCESSO ATO NOME

-" 
OUINQU~NIO 
REFERENCtA 

DURAÇÃO INICIO 

D603f>13 046-14 , c.tqueira do CMmo 
Faustino 

0110712002 à 
30l06l2007 • 
01,.,;)712007 à 
30106I21l12 

06 ...... 
Goro Oportuno 

ATO N'. 045/14, RESOLVE: conceder é se!Vidora. ALESSANDRA CERQUE IRA DO CARMO 
FAUSTINO. ocupante do cargo de Analista de Controle Extemo, Classe "A", NivelT. cadastro 
n.' 217.516. a Gratificação Adicional por Anuênios. no percentual iniciai de 05% (cinco por cen
to), por haver completado 05 (cinco) anos em 30.06.2007. e. mais 1% para cada ano seguinte. 
por haver completado 06 anos em 29.06.2008. 07 anos em 29.06.2009. 08 anos em 29.06.2010, 
09 anos em 29.08.2011. 10 anos em 29.08.2012 e 11 anos em 28.06.2013. de se!Vlço Público 
Estadual. apurados na forma do art. 117 da citada Lei 6 .677/94, totallzando 11% (onze por cen
to). ficando retificados os atos anteriores concessivos de Gratificação Adicional. cuja gratificação 
cabe~ ser paga. a partir do mês de Junho de 2007. 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERViÇO 

PROCESSO CADASTRO NOME PERIooO ORGÁOIENTlDADE POOER 

929<4-10 217.544 Mwc:oa Antonio da 
S<tva 

0611111990 à 
20110/1993 

Pirer~ dll Bahia SlA Privado 

22/1011993 à 
31112/1993 

~UK;b&f 

Brasi lida 
Privado 

0110111994 8 
23J0811994 

c.Mjariao Kais" 
8tadUda 

Privado 

2O~19'95à 

1U>5.I1995 
Limplkil Emptua 
de PrestaçJo de 
Se~iços Lida 

Privado 

OU>1I1997 à 
03J02J1997 

Feed Back 
AMnsoriaam 
R.oo.Jrsos Humanos 
l1da 

""'>do 

02lO2J2OO4 à 
10107t2006 

A9" 
Empreendm,n101 
Educadonab l1da 

""'>do 

T.... 6 anos e 111 dias 

PROCESSO DEFERIDO 

PROCESSO NOME ASSUNTO 

00791·14 Paulo C6sw Orummond Gowéa Abono de Perman6nda 

Cons. PAULO MARACAJÁ PEREIRA 
Presidente 

SECRÉ'tÂRIA DA ADMINISTRAÇÃO 
RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n' 218 de 28 de janeiro de 2014, publicada no DOE de 29/01/2014 . ONDE SE L~: 

... Régis Lucia de Almeida Brito. matricula Q9.495 .337-6 ... . LEIA-SE: ... Regia Lúcia de Almeida 

Brito. matricula 09.542.549-9 .. 


EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Funçao Temporária - Técnico de Nlvel Superior. Técnico de Nlvel Médio e Assistente de Ativida

des Administrativas - Postos SAC e SAC M6vel. . 


O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçOes e 

considerando a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado SAC , Edital 

00112013 e Editai 00412013 para contrataçao temporária de Técnico de Nlvel Superior. Técnico 

de Nlvel Médio e Assistente de Atividades Administrativas pelo Regime Especial de Direito Ad

ministrativo - REDA RESOLVE: 
...., 
1 - Convoéãr os candidatos, por ordem de classificação relacionada no Anexo único deste Edi
tai para o cargo Técnico de Nlvel Superior. Técnico de Nlvel Médio e Assistente de Atividades 
Administrativas. . 

2 - Os candidatos convocados deverão comparecer a Seaelaria da Administração do Estado 
da Bahia - SAEB. Coordenação Administrativa e Financeira - CAF 1SACo 2' Avenida n' 200. l' 
andar. sala n' 105, Centro Administrativo da Bahia - CAB. Salvador - BA. no horério das 09:00 
és 11:30 e das 14:00 às 17:00. de segunda-feira a sexta-feira, no perlodo de 05 a 11/02114. 

3 - Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos em original e foto
c6pia. 

I. Carteira de TrabalhO e Previdência Social- CTPS para comprovação da experiência profissio
nal conforme. ihfe>rmado na Ficha de Inscrição Obrigat6ria; 
11. Docum·ento de comprovação dos cursos de aperleiçoamenlo elou de informática declarados 
na Ficha de Inscrição Obrigat6ria; 
111. Certificado de Antecedentes Criminai s, das Secnetarias da Segurança Pública dos Estados 
em que o candidato houver residido nos últimos 5 (cinco) anos; 
IV. Carteira de Identidade; 
V. 02 (duas) fotos 3/4; 
VI. Certidao de Casamento; 
VII. Certidão de Reservista ou equivalente para o sexo masculino; 
VIII. Titulo de Eleitor com certidão de regularidade com o Tribunal Regional Eleitoral - TRE; 
IX. Documento de comprovação de escolaridade correspondente à Funçao TempOrária no qual 
foi inscrito - Certificado de conc:lusão de curso de graduação e especialização na área devida
mente registrada , fomecldo por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC) e respectivo registro profissJonal no Gonselho ou Ordem competente; 
X. C.P.F. ; , ', 
XI. Número do PIS 1 PASEP; 
XII. Comprovante de Residência; 
XIII. Número da AgênCia e da Conta Corrente no Banco do Brasil; 
XlV. CertidAo de naecimento ou RG de filho menor de 14 anos. 

4 - Os candidatos deverlo comparecer munidos dos seguintes exames médicos, necessários 
para a realização do exame pré-admissional que permitirá a emissao do Laudo Méchco: 

I. Hemograma completo; 
11. Glicemia; 
111. Sumário de urina; 
IV. Parasitológico de fezes; 
V. Acuidade visual; 
VI. Raio x de Tó(ax (PA) com Laudo Radiológico. 
VII . Eletrocardiograma (a partir de 40 anos de Idade); 


